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ATA DA 01ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DESPORTIVO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 
28/04/2025. 
 

 
 
 
Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco (28/04/2025), às 
dezenove horas (19:05h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO, 
sendo a reunião transmitida simultaneamente via aplicativo zoom vídeo communications, 
foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Desportivo da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. 
Paulo Henrique Silva Pinheiro. Estiveram Presentes e justificaram ausência os 
membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E 
ABERTURA. Verificado a existência de quórum, o Presidente da CDD declarou aberta a 
reunião às 19:05 h. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO 
REALIZADA EM: Realizada a leitura da pauta da 1ª Reunião Ordinária. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Às 19:05 h o Presidente da CDD Dr. 
Paulo Pinheiro de forma tele presencial abriu os trabalhos da CDD e apresentou a 
Diretoria. 4. ORDEM DO DIA. Após a abertura da reunião às 19:08 h foi repassado ao 
Vice-Presidente da Capital o Dr. Diego o qual fez a leitura dos novos membros e passou a 
palavra para todos se apresentarem, às 19:45 h o Secretário Adjunto o Dr. Ricardo Bessa 
fez a leitura do plano de ação sendo no seu ponto 1.1 Valorizar o profissional goiano que 
atua com o Direito Desportivo, buscando uma aproximação com os diversos segmentos 
esportivos, como entidades de administração de desporto, entidades de práticas 
desportivas, atletas, órgãos governamentais, intermediários, associações e demais 
stakeholders. 1.2. Participar ativamente das questões que envolvem o Esporte e o Direito e 
que gerem repercussão na sociedade civil goiana, buscando posicionar sobre os principais 
temários, seja na esfera administrativa ou judicial. 1.3. Fomentar o debate da ciência do 
Direito Desportivo em todo o Estado, em conjunto com a ESA/GO, IGODD, ANDD, 
SBDD, grupos de estudos de universidades, dentre outros, com a realização de eventos 
científicos e acadêmicos, como o “Ciclo Mensal de Palestras”, trazendo o interesse e 
interação dos profissionais, estudantes e sociedade civil, nas manifestações esportivas de 
participação, rendimento, educacional e formação. 1.4. Realizar um amplo levantamento 
perante as federações esportivas goianas, em parceria com as secretarias de esporte 
estadual e municipais, com o objetivo de verificar a instalação do Tribunal de Justiça 
Desportiva (TJD), as corretas indicações das vagas destinadas à OAB/GO pela Lei nº 
9.615/98 e auxiliar no funcionamento das atividades e constituição, quando for o caso. 1.5. 
Reunir com o maior número de instituições de ensino superior (IES) que tenham o curso 
de Direito, com o escopo de demonstrar a importância da matéria de “Direito Desportivo”
na formação do aluno, com a apresentação de uma proposta acadêmica de inclusão como 
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obrigatória ou optativa, sem prejuízo de cursos de pequena duração. 1.6. Associar com 
projetos esportivos sociais no Estado, contribuindo para a geração futura de cidadãos e 
possíveis atletas de alto rendimento. 1.7. Interagir com as demais comissões da seccional 
para a formatação de eventos conjuntos e que prestigiem os profissionais do Estado. 1.8. 
Criar a “Revista Eletrônica de Direito Desportivo", com publicação semestral, composta 
de artigos, resenhas, noticiários, entrevistas etc, para ampliar o conteúdo na área e incluir o 
maior número de interessados no segmento jurídico esportivo. 1.9. Dialogar com o 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e com a Defensoria Pública do Estado de Goiás a 
possibilidade do retorno de advogados dativos integrantes da Comissão de Direito 
Desportivo para a atuação perante o Juizado do Torcedor. 1.10. Levar o Direito Desportivo 
para o maior número das cidades do estado de Goiás, seja de forma tele presencial ou 
presencial, buscando qualificar o profissional goiano nas demandas jurídicas-esportivas 
que possam surgir. 1.11. Auxiliar a criação de “Comissões de Direito Desportivo” nas
cidades do interior do Estado, de acordo com o interesse e necessidade do local, às 20:00 h 
foi dada a palavra aos membros da CDD e nesta oportunidade a Dra. MONICA DA 
SILVA SOUZA sugeriu que a CDD tenha mais a prática de ir aos jogos para apresentar 
aos membros o trabalho de um advogado e dos membros do TJD em dias de jogos, 
também solicitou uma integração dos membros da CDD ao TJD como defensores ou fazer 
um dia com o tribunal para acompanhamento de um julgamento. Também o Dr. FAUTO 
BARBOSA DE PAULA solicitou que a CDD faça contato com a FGF e com as demais 
federações para que todos os times de base que participam destas federações tenham 
advogados inscritos para defesa. Nesta mesma oportunidade o Dr. NATAL DELLA 
CORTE FILHO nos solicitou que façamos a análise de um projeto do intercâmbio com as 
UNIVERSIDADES. Da mesma forma o Dr. JOÃO VICTOR FLEURY CALACA 
solicitou cursos e palestras quanto a arbitragem no esporte, como exemplo CRND e 
também cursos quantos e palestras quanto ao tema de ASSÉDIO SEXUAL no esporte. Às 
20:15 h o Dr. Ricardo expôs o Julgamento do Processo administrativo nº 202512900 
(Convênio Goiatuba), a qual o Dr. Diego fez a abertura da votação do termo de convênio, 
que foi aprovado na unanimidade.4.1. Expedientes: nenhum.; 4.2. Processos com 
julgamento iniciado, Processo administrativo nº 202512900; 4.3. nenhum; 4.4. 
Julgamento de Processos / pauta do dia: Processo administrativo nº 202512900 
(Aprovado na unanimidadw); 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 5. COMUNICAÇÕES 
DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de 
Direito Desportivo, Dr. Paulo Henrique Silva Pinheiro, declarou encerrada à reunião. Nada 
mais havendo para ser relatado, eu, Ricardo Martins Bessa, Secretário-Geral Adjunto da 
Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da 
Comissão. 
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Presidente da Comissão de Direito Desportivo 
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